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RELATÓRIO DE ANÁLISE DE RECURSO ORDINÁRIO

PROCESSO : 21574-0/2017

PRINCIPAL : Prefeitura Municipal de Mirassol D´Oeste

ASSUNTO : Recurso Ordinário

GESTOR : Marinez Campos

RELATOR : Luiz Carlos Azevedo Costa Pereira

EQUIPE : Sônia Catarina de Campos Carmona

1. INTRODUÇÃO

Nos termos do Art. 67 da Lei Complementar 269/2007 em consonância com o

Art. 271, § 2º da Resolução Normativa 14/2007 – Regimento Interno do TCE-MT, apresenta-se

manifestação técnica referente  à análise do presente RECURSO ORDINÁRIO,  protocolado

neste Tribunal de Contas por meio do processo nº 33566-5/2018, a qual tem como objetivo

provocar a reanálise e a reforma de acórdãos do Tribunal Pleno e das Câmaras desta Corte de

Contas (Art. 270, I do RITCE-MT).

O  Recurso  foi  impetrado  pela  Senhora  Marinez  Campos,  contra  decisão

proferida  pelo  Plenário  deste  Tribunal,  Acórdão  nº  424/2018,  sendo  publicado  no  dia

19/10/2018, no Diário Oficial de Contas, Edição nº 1464, página 27.

2. ADMISSIBILIDADE

O  Relator  sorteado  (Art.  271,  §  1º  do  RITCE-MT),  Conselheiro  Luiz  Carlos

Azevedo Costa Pereira emitiu juízo de admissibilidade do presente recurso ordinário, previsto

no artigo 271, § 2º do RITCE-MT, sendo este considerado positivo (atendendo aos requisitos

explícitos  no  art.  273  do  RITCE-MT).  Reputa  como necessária  a  manifestação  técnica  da

respectiva Secretaria de Controle Externo sobre o recurso.

Dessa forma, o presente Recurso ordinário será objeto de análise por esta Secex

e, posteriormente, encaminhado ao Relator Responsável para que sejam tomadas as devidas

providências.

3. DA SÍNTESE NECESSÁRIA
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3.1. DO ACÓRDÃO

O Acórdão nº 424/2018 de 02/10/2018, publicado no Diário Oficial de Contas em

19/10/2018 concluiu por:

 Declarar o descumprimento do Termo de Ajustamento de Gestão nº 55/2016/LAI, e sua

consequente rescisão, em razão do descumprimento de suas cláusulas;

 Aplicar multa à Sra. Marinez de Campos, que totalizam 68 UPFs/MT, nos termos do

artigo 75, III, da Lei Complementar nº 269/2007, c/c o artigo 286, III, da Resolução nº

14/2007,  com  a  gradação  dada  pelos  artigos  3º,  I,  “a”,  e  4º,  I,  “b”  da  Resolução

Normativa nº 17/2016:

a)  57 UPFs/MT em razão do descumprimento das disposições da Lei  de

Acesso  à  informação  -  Lei  nº  12.527/2011  e  da  Resolução  Normativa  nº

25/2012,  atualizada pela Resolução Normativa nº 14/2013,  deste Tribunal,

evidenciada nas irregularidades classificadas como DB 08, DB 16 e NB 10,

todas  de  natureza  grave,  em  virtude  do  descumprimento  do  Termo  de

Ajustamento de Gestão nº 55/2016/LAI;

 Determinar à atual gestão do Município de Mirassol D'Oeste, nos termos do artigo 22, §

2º,  da Lei  Complementar  nº  269/2007,  que regularizasse seu endereço eletrônico e

Portal  de  Transparência,  com  vistas  a  cumprir  as  normas  de  transparência  ativa

definidas pela Lei nº 12.527/2011 - Lei de Acesso à Informação, Lei Complementar nº

101/2000  -  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  e  Lei  nº  13.019/2014,  no  prazo  de  60

(sessenta) dias.

3.2. DO RECURSO

A  recorrente  transcreve  parte  do  Acórdão  nº  424/2018,  que  declarou  o

descumprimento do Termo de Ajustamento de Gestão nº 55/2016/LAI; determinou a Rescisão

do referido TAG e aplicou multa, bem como efetuou determinação à atual gestão do Município

de Mirassol D'Oeste.
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A Senhora Marinez de Campos narra que exerceu interinamente o mandato de

Prefeita do Município de Mirassol D´Oeste em razão da não diplomação do candidato eleito

nas eleições de 2016, Sr. Elias Mendes Leal Filho.

Alegou que em função de ser a Presidente do Legislativo, foi elevada ao posto

de Prefeita Interina até que se resolvesse a celeuma jurídica e política no município. Ou seja,

sequer houve a transição de governo, tendo em vista que até o encerramento do exercício de

2016,  não  se  sabia  quem  seria  o  gestor  no  exercício  seguinte,  e,  mesmo  sem  ter  o

conhecimento da real situação do município, durante o exercício de 2017, a administração da

Prefeitura Municipal de Mirassol D’ Oeste/MT não mediu esforços no sentido de prestar as

informações devidas fazendo o respectivo controle e adotando para tanto medidas no combate

as irregularidades administrativas, entre as quais, encontram-se as disposições existentes no

TAG firmado pela administração anterior; destaca que o TAG veio a ser conhecido pela gestora

somente após a notificação.

Que na análise e no monitoramento do Portal Transparência foram verificados

alguns  pontos  que  não  se  encontravam de  acordo  com os  proferidos  na  lei  de  acesso  à

informação  e,  que  após  a  notificação  para  que  as  adequações  fossem  efetuadas  em

conformidade com a lei, foi apresentado argumentos de defesa justificando as inconformidades

apresentadas no Relatório Técnico Preliminar.

Com isso  pôde-se reparar  os  pontos  que  foram destacados,  e  aprimorar  os

demais,  fazendo  com  que  dessa  forma,  possíveis  ausências  de  informações  ao  cidadão

fossem disponibilizadas em tempo hábil e de forma eficiente.

Informou que os itens apontados já se encontram regularizados, que quando da

reformulação do site e atualização do portal o mesmo apresentava em seu  link de acesso o

endereço IP, porém, os responsáveis pelo serviço de reformulação e atualização mesclaram o

IP, razão pela qual esse Tribunal não pôde ter acesso ao link enviado na defesa e atualmente

as informações do portal encontra-se disponíveis no endereço eletrônico: 

https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/

A gestora  informou  que  à  época  do  envio  da  defesa  foram  encaminhadas

imagens e seus respectivos links, embora os mesmos tenham sido efetuados com o endereço

do IP incorreto, o que posteriormente foi alterado, gerando a impressão de que o link enviado
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foi de acesso interno, o que não era.

Após  a  explanação  individualizada  sobre  cada  um  dos  itens  apontados  no

relatório de defesa a gestora solicita o saneamento das irregularidades e a desconsideração da

aplicação de multas com a respectiva reforma do Acórdão 424/2018.

Apresenta-se a seguir os  argumentos que se opõem e almejam a reforma do

Acórdão, efetuado pela recorrente e a respectiva análise técnica.

4. DOS ARGUMENTOS APRESENTADOS NO RECURSO E ANÁLISE

A metodologia  adotada  na análise  do recurso consistiu  em acessar  o  Portal

Transparência da Prefeitura para verificar a disponibilização das informações considerando o

período no qual a irregularidade ficou caracterizada e se as mesmas se encontram atualizadas.

Segue  apresentação  e  análise  individualizada  dos  argumentos  do  presente

recurso conforme sequência apresentada pela recorrente.

4.1) O Portal Transparência não contém ferramentas de pesquisa geral que permite o

acesso à informação de forma objetiva, transparente e clara.

A Gestora  informou que  o  Portal  da  Prefeitura  disponibiliza  a  ferramenta  de

pesquisa geral  que permite o acesso à informação de forma objetiva,  transparente e clara

conforme o endereço eletrônico constante nos links:

https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/#  

http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  03/09/2019  ao Portal  da  Transparência  da

Prefeitura, verificou-se que consta a ferramenta de pesquisa geral quando acessado no link : 

http://mirassoldoeste.mt.gov.br/pg.php?area=TRANSPARENCIA   

Considera-se, portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação

a este quesito.
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4.2)  O serviço  eletrônico de informação ao cidadão (e-SIC)  não gera  o protocolo do

requerimento e não permite o acompanhamento online das demandas.

A recorrente informou que no Portal da Transparência da Prefeitura contém o link

do e-SIC, gera o protocolo e disponibiliza ferramentas para acompanhamento da solicitação

através do link: http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  03/09/2019  ao  Portal da  Transparência  da

Prefeitura,  link:  http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/ clicando  no

ícone do e-SIC solicitar informação/consultar informação, verificou-se que gera o protocolo das

solicitações e permite acompanhar as demandas on line, link:

http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br//ESIC/  

Considera-se, portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação

a este quesito.

4.3) O Portal Transparência não disponibiliza as formas de contato com o Serviço de

Informação ao Cidadão.

Relatou que constam as formas de contato com o Serviço de Informação ao

Cidadão através do link: http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/  .

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  03/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da

Prefeitura, link:  http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/, clicando no

ícone  solicitar  informação  –  tipo  de  contato,  verificou-se  que  constam  disponibilizadas  as

formas de contato com o Serviço de Informação ao Cidadão por e-mail, carta ou telefone. 

Considera-se, portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação

a este quesito.

4.4) O Portal Transparência não disponibiliza informações estatísticas sobre os pedidos

de acesso à informação.

6

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código MPPW3.

http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/
http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/
http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br//ESIC/
http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/
http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/


A  Gestora  informou  que  no  Portal  da  Prefeitura  estão  disponibilizadas

informações  estatísticas  sobre  os  pedidos  de  acesso  à  informação  no  link:

http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/  .

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  03/09/2019  ao Portal  da  Transparência  da

Prefeitura  link:http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/ clicando  no

ícone  acesso à informação – e-Sic, verificou-se que constam informações estatísticas sobre os

pedidos de acesso à informação.

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.

4.5) O Portal Transparência não disponibiliza os relatórios anuais de avaliação do Plano

Plurianual - PPA. 

A gestora encaminhou em sua defesa o print  do Portal  da Transparência da

Prefeitura em  contabilidade – Planejamento Orçamentário – PPA – Plano Plurianual que

contém anexos com informações sobre a  Evolução da Receita (Adm. Direta),  Evolução da

Receita  (Consolidado), Recursos  Disponíveis,  Relação  de  Programas  de  Governo, PPA -

Relação de Programas, Metas e Ações e Síntese das Ações por Função e Sub Função.

Análise Técnica

Conforme  consulta  efetuada  em  03/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da

Prefeitura  quando  selecionado  o  exercício  de  2019,  o  site  não  retorna  dados.  Embora  o

primeiro  ano  de  vigência  do  PPA tenha  sido  em  2018,  estas  informações  devem  estar

facilmente acessíveis em todos os exercícios aos quais a Lei diz respeito. Conforme o link:

http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/ Planejamento  Orçamentário

–  PPA,  constam  disponibilizadas  informações  sobre Evolução  da  Receita  (Adm  Direta),

Evolução da Receita (Consolidado), Recursos Disponíveis, Relação de Programas de Governo,

PPA - Relação de Programas, Metas e Ações e Síntese das Ações por Função e Sub Função,

porém não disponibiliza os relatórios anuais de avaliação do Plano Plurianual – PPA.
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Figura 1 – Informações sobre PPA- 2018
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http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/ 

Figura 2 – Informações sobre PPA- 2019

http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/ 
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Considera-se  portanto,  improcedentes os  argumentos  da  recorrente  com

relação a este quesito.

4.6) O Portal da Transparência não disponibiliza informação sobre lançamento, baixa,

inscrição em dívida ativa e baixa de dívida ativa dos créditos tributários, por espécie de

tributo de competência municipal.

A  defendente  informou  que  consta  disponibilizado  no  Portal  da  Prefeitura

informação  sobre  lançamento,  baixa,  inscrição  em  dívida  ativa,  baixa  de  dívida  ativa  dos

créditos tributários, por espécie de tributo de competência municipal inclusive possibilitando a

gravação em vários formatos.

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  03/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da

Prefeitura,  link:  http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/,  no  menu

Acesso  à  informação  –  Dívida  ativa  tributária,  verificou-se  que  estão  disponibilizadas

informações sobre lançamento, baixa, inscrição em dívida ativa e baixa de dívida ativa dos

créditos tributários, por espécie de tributo de competência municipal inclusive possibilitando a

gravação em vários formatos.

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.

4.7)  O  Portal  Transparência  não disponibiliza  opções  de  filtros  para  pesquisa  sobre

lançamento, baixa, inscrição em dívida ativa e baixa de dívida ativa dos créditos

tributários, por espécie de tributo, período e órgão. 

A Gestora informou que no Portal da Transparência de Prefeitura, no campo de

informações  de  dívida  ativa  tributária  possui  várias  opções  de  filtros  para  pesquisa  sobre

lançamento, baixa, inscrição em dívida ativa e baixa de dívida ativa dos créditos tributários, por

espécie de tributo, período e órgão, inclusive o portal disponibiliza um campo para pesquisa

geral conforme o link: http://www.mir  assoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  03/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da
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Prefeitura, no link: http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/, verificou-

se que no menu acesso à informação - Dívida ativa tributária, possui opções de filtros para

pesquisa  sobre  lançamento,  baixa,  inscrição  em  dívida  ativa  e  baixa  de  dívida  ativa  dos

créditos tributários, por espécie de tributo, período e órgão.

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.

4.8)  Não  disponibilização  no  Portal  Transparência  de  mecanismo  de  gravação  das

informações sobre receita pública em diversos formatos eletrônicos, descumprindo

o item 3.5 inciso IV do TAG nº 55/2016/LAI.

A Gestora  informou que  há  mecanismo de  gravação  das  informações  sobre

receita  pública  em diversos formatos eletrônicos  no Portal  da Transparência  da Prefeitura,

cumprindo  assim  item  3.5  inciso  IV  do  TAG  nº  55/2016/LAI,  através  do  link:

http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  03/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da

Prefeitura, no link: http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/, verificou-

se que no menu – Receitas, possui opções de gravação das informações sobre receita pública

em diversos formatos eletrônicos.

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.

4.9)  Não  disponibilização  no  Portal  Transparência  de  mecanismo  de  gravação  das

informações sobre renúncia de receita pública em diversos formatos eletrônicos.

A  recorrente  informou  que  consta  no  Portal  da  Prefeitura  mecanismo  de

gravação das informações sobre renúncia de receita pública em diversos formatos eletrônicos,

cumprindo o item 3.5, inciso IV do TAG nº 55/2016/LAI.

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  03/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da

Prefeitura,  no  link:  https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/pg.php?area=RENUNCIADERECEITA,
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verificou-se que no menu Contas Públicas - Renúncia de Receita não possibilita a gravação

das informações sobre renúncia de receita pública em diversos formatos eletrônicos, constam

apenas  arquivos  de  documentos  referentes  ao  exercício  de  2017  -  Código  tributário  -  Lei

Complementar 134/2013), Lei Complementar 152/2016, Declaração que não houve Benefícios

ou incentivos somente no exercício de 2017.

Nos exercícios de 2018 e 2019 não há qualquer declaração no Portal de que não

houve benefícios ou incentivos fiscais,  tampouco informações acerca da concessão destes

benefícios.

Declaração somente do exercício de 2017.

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito,  porém deverá fazer constar no Portal  da Transparência  a declaração mesmo

quando não houver os benefícios ou incentivos fiscais nos exercícios seguintes, a título de

informação ao cidadão e da transparência.

4.10)  Não  disponibilização  no  Portal  Transparência  mecanismo  de  gravação  das

informações sobre despesa pública em diversos formatos eletrônicos.
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A defendente informou que o Portal da Transparência da Prefeitura disponibiliza

vários  mecanismos de gravação das informações sobre  despesa pública  e  que encontram

disponíveis no site:htt p://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/.

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  03/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da

Prefeitura, no link: http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/, no menu

Despesas, verificou-se que possui mecanismo de gravação das informações sobre despesa

pública em diversos formatos eletrônicos.

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.

4.11)  Não  disponibilização  no  Portal  Transparência  de  mecanismo  de  gravação  das

informações de restos a pagar em diversos formatos eletrônicos.

A  Gestora  informou  que  disponibiliza  no  Portal  da  Transparência  vários

mecanismos de gravação das informações de restos a pagar em diversos formatos eletrônicos

e que pode ser confirmado acessando no site: 

http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  03/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da

Prefeitura,  no  link:http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/ no  menu

Despesas – Restos a Pagar, verificou-se que possui mecanismo de gravação das informações

de despesas de restos a pagar em diversos formatos eletrônicos.

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.

4.12)  O  Portal  Transparência  não  possibilita  a  gravação  das  informações  sobre

contratações públicas em diversos formatos eletrônicos, inclusive editáveis.

A defendente informou que no Portal da Prefeitura possibilita a gravação das

informações sobre contratações públicas em diversos formatos eletrônicos, inclusive editáveis,
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link: http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/ 

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  03/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da

Prefeitura, no link: http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/, no ícone

Licitações – Contratos Sistemas,  verificou-se que possibilita a gravação das informações

sobre contratações públicas em diversos formatos eletrônicos, inclusive editáveis.

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.

4.13) Não disponibilização da relação atualizada e o detalhamento das atas de registro de

preços celebradas. 

A Gestora informou que no Portal da Transparência da Prefeitura disponibiliza a

relação atualizada e o detalhamento das atas de registro de preços celebradas pela entidade,

conforme o link:

https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Atas-de-regde-precos/

Análise Técnica

Conforme  consulta  efetuada  ao  Portal  da  Transparência  da  Prefeitura  em:

03/09/2019 no link: https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/pg.php?area=ATASDEREGDEPRECOS&ano=2019 

licitações – atas de registro de preços, verificou-se que consta disponibilizada a relação das

atas de registro de preços celebradas relativas as licitações do exercício de 2019. 

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.

4.14) Não disponibilização da relação atualizada dos órgãos e entidades autorizados a

promover adesão à ata de registro de preços, com respectivos quantitativos e valores

autorizados.

A Gestora encaminhou prints do Portal da Transparência da Prefeitura do menu
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licitações – Atas de registro de preços como justificativa, para ser visualizado no link:

https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/transparencia/licitacoes/atas-de-reg-de-preco 

Análise Técnica

Conforme  consulta  efetuada  ao  Portal  da  Transparência  da  Prefeitura  em:

03/09/2019, verificou-se que não houve Órgão ou Entidade autorizados a promover adesão à

ata de registro de preços. Consta a declaração que não houve adesão no exercício de 2017,

conforme o link:

https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/pg.php?area=ATASDEREGDEPRECOS&ano=2018

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.

4.15) Não disponibilização da relação atualizada dos órgãos e entidades não autorizados

a promover adesão à ata de registro de preços.

A Gestora informou que como não houve nenhum caso de se não autorizar outro

órgão a aderir as atas realizadas pela entidade, não há essa informação no portal, uma vez

que disponibiliza a relação dos órgãos autorizados.

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  03/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da

Prefeitura,  link:https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/pg.php?area=ATASDEREGDEPRECOS,

licitações – atas de registro de preços, verificou-se que consta a declaração que não houve

Órgãos  ou  Entidades  que  não  foram autorizadas  a  aderir  às  Atas  de  Registro  de  Preços

provenientes dos Pregões Presenciais e Eletrônicos realizados pelo Município de Mirassol D

´Oeste referente ao exercício de 2017.

Embora a gestora tenha informado que não há informação no portal em virtude

de não haver órgãos autorizados a aderir as atas realizadas pela entidade, esta informação

está explícita somente no exercício de 2017, fazendo com que o cidadão tenha dúvidas em

relação aos exercícios posteriores, 2018 e 2019 se houve adesão ou não.
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Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.

4.16) Não disponibilização no Portal Transparência de opções de filtros para pesquisa de

informações sobre contratos administrativos.

A Gestora informou que consta no Portal da Transparência da Prefeitura opções

de filtros para pesquisa de informações sobre contratos administrativos, conforme os links:

http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/ e

https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Contratos/

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  03/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da

Prefeitura, nos links: http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/  e 

https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Contratos/, verificou-se que são

disponibilizadas  opções  de  filtros  para  pesquisa  de  informações  sobre  contratos

administrativos.

https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/pg.php?area=CONTRATOS 

http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contratos/ 

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.

4.17)  O  Portal  da  Transparência  não  possibilita  a  gravação  das  informações  sobre

contratos administrativos em diversos formatos eletrônicos, inclusive editáveis.

A Gestora informou que consta no Portal da Transparência a opção de gravação

das informações sobre contratos administrativos em diversos formatos eletrônicos, inclusive

editáveis, conforme o link: http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transpare  ncia/Contabilidade/.

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  03/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da

17

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código MPPW3.

http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/
http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/
http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contratos/
https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/pg.php?area=CONTRATOS
https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Contratos/
http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/
https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Licitacoes/Contratos/
http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/


Prefeitura,  no  link: http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/,  verificou-se

que  possibilita  a  gravação  das  informações  sobre  contratos  administrativos  em  diversos

formatos eletrônicos, inclusive editáveis.

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.

4.18) Não disponibilização no Portal da Transparência de mecanismo de gravação das

informações sobre Concessões e PPP em diversos formatos eletrônicos.

A Gestora informou que a entidade não possui nenhuma concessão ou parceria

público privada, motivo pelo qual não tem como disponibilizar tal informação.

Análise Técnica

Conforme consulta ao Sistema Aplic considerando os exercícios de 2017 a 2018

não foram encontrados contratos de concessões e Parcerias - Público-Privadas formalizadas

pelo município. 

Considera-se portanto,  procedentes os argumentos apresentados pela gestora

com relação a este quesito.

4.19) Não disponibilização dos documentos dos processos de seleção de instituições

públicas  ou  privadas  para  celebração  de  convênios,  parcerias  ou  instrumentos

congêneres.

A Gestora  informou que  consta  no Portal  da  Transparência  da  Prefeitura  os

documentos dos processos de seleção de instituições públicas ou privadas para celebração de

convênios, parcerias ou instrumentos congêneres, conforme pode ser confirmado nos links:

http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/ 

https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contas-Publicas/Transferenciasrepasses/
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Análise Técnica

Conforme  consulta  efetuada  ao  Portal  da  Transparência  da  Prefeitura  em

05/09/2019, verificou-se que não constam disponibilizados os documentos dos processos de

seleção de instituições públicas ou privadas, conforme os links:

https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contas-Publicas/Transferenciasrepasses/ 

https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contas-Publicas/Transferenciasrepasses/ 

Ressalta-se que nos links indicados pela defendente há apenas informações de

transferências financeiras realizadas pela prefeitura, porém não constam disponibilizados os

documentos dos processos de seleção de instituições públicas ou privadas.

Considera-se  portanto,  improcedentes os  argumentos  da  recorrente  com

relação a este quesito.

4.20) Não disponibilização dos documentos de celebração e execução dos convênios,

parcerias e instrumentos congêneres.

A  Gestora  informou  que  consta  disponibilizado  no  Portal  da  Prefeitura  os

documentos  relativos  a  celebração  e  execução  de  convênios  parcerias  e  instrumentos

congêneres conforme o ícone Repasses ou Transferências.

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  05/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da

Prefeitura,  verificou-se  que  não  consta  disponibilizado  os  documentos  de  celebração  e

execução dos convênios, parcerias e instrumentos congêneres de acordo com os links:

https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/pg.php?area=TRANSFERENCIASREPASSES&ano=2018 

https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/pg.php?area=TRANSFERENCIASREPASSES&ano=2019 

https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contas-Publicas/Transferenciasrepasses/ 

http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/  no  ícone  Contabilidade

Convênios, repasses ou transferências.

Informa-se  que  no  exercício  de  2018  há  um  link  chamado  Convênios  que
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disponibiliza alguns dados mas não disponibiliza os documentos da execução do convênio. No

exercício de 2019 este link não existe.

Considera-se  portanto, improcedentes os  argumentos  da  recorrente  com

relação a este quesito.

4.21)  Não disponibilização  dos  documentos  referentes  à  celebração  e  execução dos

convênios recebidos.

A Gestora  informou  que  há  a  disponibilização  dos  documentos  referentes  à

celebração e execução dos convênios recebidos no portal, conforme os links:

https://www.mirassoldoe  ste.mt.gov.br/Transparencia/Contas-Publicas/Transferenciasrepasses/

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  05/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da

Prefeitura,  no  link: http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/,  convênios-

repasses  –  transferências,  verificou-se  que não  constam  disponibilizados  os  documentos

referentes à celebração e execução dos convênios recebidos,  constam somente a listagem

com contendo o número, Tipo, Convênio e o Objeto. 

Considera-se  portanto, improcedentes os  argumentos  da  recorrente  com

relação a este quesito.

.

4.22)  O  Portal  da  Transparência  não  possibilita  a  gravação  das  informações  sobre

convênios,  parcerias  e  instrumentos  congêneres  em  diversos  formatos

eletrônicos.

A Gestora informou que no Portal da Transparência da Prefeitura possibilita a

gravação das informações sobre convênios, parcerias e instrumentos congêneres em diversos

formatos eletrônicos, conforme o link:

http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  05/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da
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Prefeitura,  no  link: http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/ Convênios-

repasses ou transferências, verificou-se que possibilita a gravação da relação de informações

sobre convênios, parcerias e instrumentos congêneres em diversos formatos eletrônicos.

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.

4.23) O Portal da Transparência não disponibiliza relação atualizada dos aposentados e

pensionistas.

A Gestora  informou  que  consta  no  Portal  da  Transparência  da  Prefeitura  a

relação atualizada dos aposentados e pensionistas, conforme o link:

https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Legislacao/Mirassolprev/

Análise Técnica

Conforme consulta efetuada ao Portal da Prefeitura em 05/09/2019 nos links: 

https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/pg.php?area=MIRASSOLPREV&ano=2018 

https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/pg.php?area=MIRASSOLPREV&ano=2019 

https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/editais/07-03-19-094333-folhapensionistafev2019.pdf

Verificou-se  que  constam  disponibilizadas  as  relações  dos  aposentados  e

pensionistas.

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.

4.24)  O Portal  da Transparência não disponibiliza o contracheque do pessoal  ativo e

inativo.

A Gestora  informou  que  consta  no  Portal  da  Transparência  disponibiliza  o

contracheque do pessoal ativo e inativo, conforme os links:

https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Gestao-de-Pessoas/Folha-de-pagamento/

http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contab  ilidade/.

Análise Técnica
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Conforme  consulta efetuada  em  05/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da

Prefeitura nos links:

https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Gestao-de-Pessoas/Folha-de-pagamento/

http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/,  verificou-se  que  constam

disponibilizado  as  informações  detalhadas  relativo  aos  salários  dos  servidores  –  valor-

referência - descontos.

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.

4.25) O Portal da Transparência não disponibiliza, por mês, a relação do pessoal inativo

que compõe a respectiva folha de pagamento.

A Gestora informou que como a entidade não possui nenhum funcionário inativo,

o portal não disponibiliza tal informação, uma vez que não gera qualquer dano a informação.

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  05/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da

Prefeitura, no link:https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/pg.php?area=MIRASSOLPREV&ano=2018, 

https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/pg.php?area=MIRASSOLPREV&ano=2019 verificou-se

que consta a relação de servidores aposentados.

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.

4.26)  O  Portal  da  Transparência  não  possibilita  a  gravação  das  informações  sobre

pessoal em diversos formatos eletrônicos.

A Gestora informou que o Portal  da Transparência possibilita a gravação das

informações sobre pessoal em diversos formatos eletrônicos no ícone Servidores – Listagem

de Servidores Ativos.

Análise Técnica
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Conforme  consulta efetuada  em  05/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da

Prefeitura,  no  link:  http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/

Contabilidade - Pessoal - Servidores, verificou-se que possibilita a gravação das informações

sobre pessoal em diversos formatos eletrônicos.

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.

4.27) O Portal da Transparência não disponibiliza relação atualizada dos bens móveis e

imóveis (ativo imobilizado), próprios ou alugados.

A defendente informou que consta disponibilizado no Portal da Transparência da

Prefeitura  a  relação  atualizada  dos  bens  móveis  e  imóveis  no  ícone  –  Contas  Públicas  -

Patrimônio.

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  05/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da

Prefeitura, conforme os links: 

http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/   -  Patrimônio  –  imóveis–

veículos–Bens móveis (2018 e 2019);

https://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/pg.php?area=PATRIMONIO&ano=2018 - contas públicas

– Patrimônio,  verificou-se que constam disponibilizadas as informações  dos bens móveis  e

imóveis.

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.

4.28)  O Portal da Transparência não disponibiliza relação dos bens móveis ou imóveis

transferidos a terceiros por meio de alienação, permuta, doação ou cessão de uso. 

A Gestora informou que como não há transferências dos bens, o mesmo não

disponibiliza tal  informação,  que no portal  há a disponibilização da situação do bem,  se o

mesmo foi compra, doação, comodato, etc.
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Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  05/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da

Prefeitura, no link:http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/ Patrimônio

– imóveis – veículos – Bens móveis (2018 e 2019); não constam disponibilizadas nenhuma

informação sobre bens móveis ou imóveis  transferidos a terceiros por meio de alienação,

permuta, doação ou cessão de uso.  

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.

4.29) O Portal  da Transparência não disponibiliza opções de filtros para pesquisa de

informações sobre bens móveis e imóveis. 

A Gestora informou que consta no Portal da Transparência da Prefeitura várias

opções de filtros para pesquisa de informações sobre bens móveis e imóveis, conforme o link:

http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  05/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da

Prefeitura,  no  link: http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/ no  ícone

Patrimônio – Bens Móveis, verificou-se que possibilita filtrar pela descrição do bem móveis ou

imóveis.

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.

4.30) O Portal da Transparência não possibilita a gravação das informações sobre bens

móveis e imóveis em diversos formatos eletrônicos.

A defendente informou que no Portal da Transparência da Prefeitura possibilita a

gravação das informações sobre bens móveis e imóveis em diversos formatos eletrônicos, no
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ícone - Relação dos bens móveis do Patrimônio.

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  05/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da

Prefeitura,  no  link: http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/ -  Patrimônio,

verificou-se  que  possibilita  a  gravação  das  informações  sobre  contratações  públicas  em

diversos formatos eletrônicos, inclusive editáveis.

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.

4.31) Não disponibilização no Portal da Transparência da relação de frota de veículos e

maquinários, próprios ou alugados, contendo a especificação, a marca e modelo, o ano

de fabricação, a placa, o número patrimonial, o valor de aquisição, a data de aquisição, o

valor patrimonial atual e o setor responsável pelo uso e guarda. 

A Gestora informou que consta disponibilizado no Portal  da  Transparência  a

relação de frota de veículos e maquinários, próprios ou alugados, contendo a especificação, a

marca e modelo, o ano de fabricação, a placa, o número patrimonial, o valor de aquisição, a

data de aquisição, o valor patrimonial atual e o setor responsável pelo uso e guarda conforme o

link:http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  05/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da

Prefeitura,  no  link:http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/ no  ícone

Contabilidade – Patrimônio – Veículos, verificou-se que constam disponibilizadas a relação de

frota de veículos e maquinários, próprios ou alugados, contendo a especificação, a marca e

modelo, o ano de fabricação, a placa, o número patrimonial, o valor de aquisição, a data de

aquisição, o valor patrimonial atual e o setor responsável pelo uso e guarda.

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.
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4.32) Não disponibilização no Portal da Transparência de informações detalhadas sobre

o  abastecimento  da  frota,  própria  ou  alugada,  por  meio  de  empresa  contatada  ou

reservatório próprio. 

A Gestora informou que constam disponibilizadas no Portal da Transparência da

Prefeitura informações detalhadas sobre o abastecimento da frota,  própria ou alugada,  por

meio de empresa contatada ou reservatório próprio, conforme os links:

http://portal.saganews.com.br/control/?id_cliente_fk=155

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  05/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da

Prefeitura, nos links: http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/

http://portal.saganews.com.br/control/?id_cliente_fk=155 verificou-se  que  constam  as

informações  detalhadas  sobre  o  abastecimento  da  frota,  própria  ou  alugada,  por  meio  de

empresa contatada ou reservatório próprio. 

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.

4.33)  Não disponibilização no Portal  da Transparência de informações sobre o custo

mensal de abastecimento e manutenção da frota, própria ou alugada. 

A defendente informou que consta disponibilizado no Portal da Transparência da

Prefeitura, informações sobre o custo mensal de abastecimento e manutenção da frota, própria

ou alugada de forma detalhada, conforme o link:

http://portal.saganews.com.br/control/?id_cliente_fk=155

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  05/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da

Prefeitura,  verificou-se  consta  disponibilizado no  ícone  Contabilidade  –  Patrimônio  –

Veículos  –  Visualizar  prontuário  veículo –  requisição,  informações  sobre  o  custo  de
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abastecimento e manutenção da frota, própria ou alugada conforme os links:

 http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/  

http://portal.saganews.com.br/control/?id_cliente_fk=155 

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.

4.34) Não disponibilização no Portal da Transparência de opções de filtros para pesquisa

de informações sobre a frota de veículos e maquinários, o abastecimento da frota e o

custo mensal da frota. 

A Gestora informou que disponibiliza no Portal da Prefeitura diversos filtros de

pesquisa de informações sobre a frota de veículos e maquinários, o abastecimento da frota e o

custo mensal da frota – Relação de Veículo do Patrimônio.

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  05/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da

Prefeitura,  no  link:  http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/

Patrimônio – Veículos, verificou-se que possibilita filtro pela descrição do bem, frota de veículos

e maquinários. 

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.

4.35)  Não disponibilização  no Portal  da  Transparência  da  gravação  das  informações

sobre frotas em diversos formatos eletrônicos. 

A defendente informou que o Portal da Transparência da Prefeitura possibilita a

gravação das informações sobre frotas em diversos formatos eletrônicos – Relação de veículo

do patrimônio.

Análise Técnica

Conforme  consulta efetuada  em  04/09/2019  ao  Portal  da  Transparência  da

Prefeitura, no link: http://www.mirassoldoeste.mt.gov.br/Transparencia/Contabilidade/ 
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 -  Patrimônio  –  Veículos,  verificou-se  que  possibilita  a  gravação  das informações  sobre
contratações públicas em diversos formatos eletrônicos, inclusive editáveis.

Considera-se portanto, procedentes os argumentos da recorrente com relação a

este quesito.

5.PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES/DETERMINAÇÃO

Considerando o exposto, sugere-se ao Conselheiro Relator que:

 Determine ao Gestor atual que sejam disponibilizadas no Portal da Transparência da

Prefeitura de Mirassol D´Oeste no prazo de 60(sessenta) dias, as informações relativas

a:  relatórios  anuais  de  avaliação  do  Plano  Plurianual  –  PPA;  os  documentos  de

celebração  e  execução  dos  convênios,  parcerias  e  instrumentos  congêneres  e  os

documentos referentes à celebração e execução dos convênios recebidos. 

   Aplicação de multa conforme dispõe o Artigo nº 286,II, Regimento Interno do TCE/MT,

a  ex-gestora  Sra.  Marinez  de  Campos,  que  deixou  de  disponibilizar  no  Portal  da

Transparência da Prefeitura Municipal de Mirassol D´Oeste as informações obrigatórias

no Portal da Transparência sob a sua responsabilidade.

6. CONCLUSÃO PRELIMINAR

Conforme  exposição  dos  fatos  e  argumentos  apresentados,  conclui-se  pela

procedência  parcial  do  Recurso  Ordinário,  apresentando-se  a  seguir  a  inferência  desta

equipe técnica quanto aos itens cuja apresentação das informações no Portal da Transparência

do Municipal de Mirassol D´Oeste, encontram-se disponibilizados de forma regular:

 Ferramentas de pesquisa geral que permite o acesso à informação de forma objetiva,

transparente e clara;

 Serviço eletrônico de informação ao cidadão (e-SIC) gera o protocolo do requerimento e

permite o acompanhamento online das demandas;

 Disponibiliza as formas de contato com o Serviço de Informação ao Cidadão (e-SIC);

 Disponibiliza informações estatísticas sobre os pedidos de acesso à informação;

28

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código MPPW3.



 Disponibiliza Informação sobre lançamento, baixa, inscrição em dívida ativa e baixa de

dívida ativa dos créditos tributários, por espécie de tributo de competência municipal;

 Disponibiliza  opções de filtros para pesquisa sobre  lançamento,  baixa,  inscrição em

dívida  ativa  e  baixa  de dívida ativa  dos créditos  tributários,  por  espécie  de tributo,

período e órgão; 

 Disponibiliza  mecanismo  de  gravação  das  informações  sobre  receita  pública  em

diversos formatos eletrônicos.;

 Disponibiliza  mecanismo  de  gravação  das  informações  sobre  renúncia  de  receita

pública em diversos formatos eletrônicos;

 Disponibiliza  mecanismo  de  gravação  das  informações  sobre  despesa  pública  em

diversos formatos eletrônicos;

 Disponibiliza mecanismo de gravação das informações de restos a pagar em diversos

formatos eletrônicos;

 Possibilita  a  gravação  das  informações  sobre  contratações  públicas  em  diversos

formatos eletrônicos, inclusive editáveis;

 Disponibiliza  a relação atualizada e o detalhamento das atas de registro de preços

celebradas;

 Disponibiliza  a  relação  atualizada  dos  órgãos  e  entidades  autorizados  a  promover

adesão à ata de registro de preços, com respectivos quantitativos e valores autorizados;

  Não disponibilização da relação atualizada dos órgãos e entidades não autorizados a

promover adesão à ata de registro de preços;

 Disponibiliza no Portal opções de filtros para pesquisa de informações sobre contratos

administrativos;

 Possibilita  a  gravação das informações  sobre  contratos  administrativos  em diversos

formatos eletrônicos, inclusive editáveis;

 Não  disponibilização  no  Portal  da  Transparência  de  mecanismo  de  gravação  das

informações sobre Concessões e PPP em diversos formatos eletrônicos;

 O Portal da Transparência não possibilita a gravação das informações sobre convênios,

parcerias e instrumentos congêneres em diversos formatos eletrônicos;

 O  Portal  da  Transparência  não  disponibiliza  relação  atualizada  dos  aposentados  e

pensionistas;
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 O Portal da Transparência não disponibiliza o contracheque do pessoal ativo e inativo;

 O Portal da Transparência não disponibiliza, por mês, a relação do pessoal inativo que

compõe a respectiva folha de pagamento;

 O Portal da Transparência não possibilita a gravação das informações sobre pessoal

em diversos formatos eletrônicos;

 O Portal  da  Transparência  não  disponibiliza  relação  atualizada  dos  bens  móveis  e

imóveis (ativo imobilizado), próprios ou alugados;

 O  Portal  da  Transparência  não  disponibiliza  relação  dos  bens  móveis  ou  imóveis

transferidos a terceiros por meio de alienação, permuta, doação ou cessão de uso; 

 O Portal da Transparência disponibiliza opções de filtros para pesquisa de informações

sobre bens móveis e imóveis; 

 O Portal da Transparência possibilita a gravação das informações sobre bens móveis e

imóveis em diversos formatos eletrônicos;

 O Portal da Transparência disponibiliza a relação de frota de veículos e maquinários,

próprios  ou  alugados,  contendo  a  especificação,  a  marca  e  modelo,  o  ano  de

fabricação, a placa, o número patrimonial, o valor de aquisição, a data de aquisição, o

valor patrimonial atual e o setor responsável pelo uso e guarda;

 Disponibiliza  informações  detalhadas  sobre  o  abastecimento  da  frota,  própria  ou

alugada, por meio de empresa contatada ou reservatório próprio; 

 Disponibiliza informações sobre o custo mensal de abastecimento e manutenção da

frota, própria ou alugada; 

 Disponibiliza opções de filtros para pesquisa de informações sobre a frota de veículos e

maquinários, o abastecimento da frota e o custo mensal da frota; 

 Possibilita a gravação das informações sobre frotas em diversos formatos eletrônicos;

Apresenta-se a seguir a inferência desta equipe técnica quanto aos itens cuja

apresentação no Portal Transparência da Prefeitura  não encontram-se disponibilizados de

forma regular. Ou seja, cuja análise concluiu pela improcedência:

 O Portal  Transparência não disponibiliza os relatórios anuais  de avaliação do Plano
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Plurianual – PPA; 

 Não  disponibilização  dos  documentos  de  celebração  e  execução  dos  convênios,

parcerias e instrumentos congêneres;

 Não  disponibilização  dos  documentos  referentes  à  celebração  e  execução  dos

convênios recebidos.

Considerando que o Portal Transparência não encontra-se regularizado com

relação a todas as irregularidades recorridas, opina-se pela manutenção na íntegra da decisão

do Acórdão nº 424/2018 de 02/10/2018.

É a informação técnica.

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO DE RECEITA E GOVERNO, 18 de

setembro de 2019.

Sônia Catarina de Campos Carmona

Técnico de Controle Público Externo
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